=: AUTÓGRAFO Nº 001/2026. :=

LEONEL CICERO DO AMARAL NETO, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Nº. 001/2026, de 05 de janeiro de 2026.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1.º O artigo 2º da Lei Municipal nº 694 de 18 de janeiro de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação:

(...)

Art. 2º Os servidores e agentes descritos no caput do artigo 1º desta Lei farão jus ao Vale Alimentação no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais).

(...) 


 

Art. 2.º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 




Salas das Sessões 05 de janeiro de 2026.

___________________________________________________
LEONEL CICERO DO AMARAL NETO 
Presidente
